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PoRtARiA AP Nº 0.269 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo nº 2019/559367 e 
sisPrev Nº 2023.04.2950p.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 19, inciso III 
da Lei nº 6.839/2006; art. 131, § 1º, inciso IX da Lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, 
irNa carla do rosario soUza carNeiro, mat. nº 5175160/2 no cargo 
de professor adjunto nível iv, pertencente ao quadro de pessoal da Univer-
sidade do estado do Pará – UePa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Escolaridade – 80%

Gratificação de Incentivo de Pós – Graduação – 108%
adicional por tempo de serviço – 45%

total de Proventos

4.955,56
3.964,45
5.352,00
6.422,40
20.694,41

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034508
PoRtARiA AP Nº 113 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2022/203097 e sisPrev Nº 
2024.04.0090P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, § 2º, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-DIPRE/IGEPREV; art. 69, inciso I, da Lei Complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos II, III e 
iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 
29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, alínea “a” 
e “b”, § 1º da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzi-
das pela Lei Complementar nº 46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; 
art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, 
§ 8º, incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos 
pela lei complementar federal nº 191/2022, edWard da silva aarao 
jUNior, mat. nº 5331897/1, no cargo de investigador de Polícia, classe 
“d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará 
- PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 20.831,23 
(vinte mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de especialização – 30%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.943,74
20.831,23

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034509
PoRtARiA AP Nº 172 DE 18 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2020/855575 e 
sisPrev Nº 2022.04.2472P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput 

e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI 7198/PA; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria celia goMes soUza, mat. 
nº 6316506/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$7.786,02 (sete mil, setecentos e 
oitenta e seis reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.422,48
Gratificação de Magistério – VPNI 383,87

adicional por tempo de serviço – 70% 3.095,74
subtotal 7.902,09

redutor lc nº 125/2019 116,00
total de Proventos 7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034675
PoRtARiA AP Nº 262 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2014/448698 
e sisPrev Nº 2024.04.0190P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária 
de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª 
Vara de Fazenda de Belém; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, dêMora YNaH Neves cardo-
so, mat. nº 3195023/1, na função de assistente social, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de assistência social, trabalho, emprego 
e renda - seaster, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$5.389,16 (cinco mil trezentos e oitenta e nove reais e dezesseis centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

1.724,64
206,96

1.545,28
1.912,28
5.389,16

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1034831
PoRtARiA Ps Nº 0177 DE 18 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/485937
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
§5º e §10, inciso i, 7º, 14, xi, 25, inciso iii, 25-a, caput, §2º, inciso i, 
29, caput, 31, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.841,33 (mil oitocentos e quarenta e um reais e trinta e três centavos), 
em favor de EVERALDO DE OLIVEIRA ANGELIM, na condição de filho maior 
inválido da ex-segurada Maria cidelice de oliveira aNgeliM, perten-
cente ao quadro de servidores inativos da secretaria de estado de edu-
cação - sedUc, onde ocupava o cargo de agente administrativo , sob a 
matrícula n° 395072/1, falecida em 14/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício cuja 
instituidora é a sra. Hilda oliveira, mesma data de escolha no termo de 
opção administrativo (26/09/2023), conforme orientação da diretoria de 
Previdência.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1034833
PoRtARiA cANc AP Nº 270 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre o caNcelaMeNto do beNefÍcio PrevideNciário de 
aPoseNtadoria Por reNúNcia exPressa do beNeficiário – Pro-
cesso Pae Nº 2023/680532.


